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D E C R E T O 

O P~efeito da Estância de São Jns~ dos Campos, 
usando de suas atribui~Ões , na forma do artigo 6o do decre to -
lei nQ ·3. 365 , de 21 de j unh ~ de 1941 , 

D E Cfl & T A 

A;t 1go 1a - Fica declaradJ de uti l idade publ1-. 
ca , a f i m de ser adqulr jdo mediante des apr opriação judici a l ou 

, , ~ " 
por via ami gava! , o i~~vel 9ba ixo caract erizado , neces sari o a 
abar tur& d3 part e i ni c i &l da Avenida : ng a Franci s co Longo , a s§c 
ber: 

''Um terreno pertencente ao prédio na 243 da 
Avenida J\-demar de Barros , f azendo f undos par a ::> ;:roj 3t ado pro
longament o da Avenlüa EngQ Fr ancisco Longo, c~m a Órea total de 
476,10 m2 (quatrocentos e s etenta e seis metros e dez decÍmetros 
quadrados) o quo roede 14 ,90 m (catorze metros e n::>v~nta centÍm.i 
·tr os) de frente par a o citado prolonga~ento; 31 ,90 m (trinta e 
um metros e noventa centÍMetros) nor 'lm dos lodos; 14,95 m ( ea
torze motros e noventa e cinco centir:le tros ) por outro e 31 ,90m. 
(tri nta e um metros e noventa centím~tros) por outro, di vi sando 

# A 

com o p~oprietario; ter reno esse que possui benf eitorias , t ais 
cono muros de alvenaria de tijolos e a j ardinamento, e que c~ns
t a pePtencer ao sr. Sai rl Ca l il" . 

"' Art1go 20 - H~vendo concordancia quanto ao p~ 
' I _, " ço e a forma de pagam~nto, fa r - se-a a expropriaçao ~or acordo , 

uma vez satisfe1t&s os s eguintes requisi tos z 
a}- que o preço ~ão ultrapasse o val or rixs do 

no laudo de avaliação; 
b)- que os propriet~rios ofereçam t f tulo de d~ 

mÍnio ou f iliação trint enária e certidÕes 
# 

negativas de debitos fis eais e de qu~1squer 
A , 

outros onus que recaiam sobre o imovel ex-



Fls, 2 

Artigo 30 - Fica considerada de natureza urgen
te a des apropriação de que tra t a o presente decreto, para ete1to 
de i mediata imissão de posse do i mÓvel atingido, de acÔr do com o 
disposto no artigo 15, do decreto-lei federal nQ 3,3ó5, de 21 de 
junho de 1941, 

" . / Artigo 4~ - Este decre to entrara em vi~r na 
data de s ua publicação, r evogadas as disposi çÕes em co~tr~rio. 

Prefeitura 
24 <le janeir o de 1964. 
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' !. i , 
da Es tanci a de r~se dos Campos, 

Dr . ,To sê l a rcond(}s Pere j.ra 
//_ 

Prf}f.e1. o liuni c1pal 
I , 

---

Re~istrado e publicado llo Departamento de Admi
nistração , nos vinte e quatro da janeiro de mil novece~tos e se4 
senta e quatro. 


